
PROCESSO:  13.132-6/2011
PRINCIPAL: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES DO 

ESTADO DE MATO GROSSO  
ASSUNTO CONTAS  ANUAIS  DE GESTÃO REFERENTES AO  EXERCÍCIO 

DE 2011
ADVOGADO NÃO CONSTA

RELATORA JAQUELINE  JACOBSEN  MARQUES CONSELHEIRA  EM 
SUBSTITUIÇÃO -PORTARIA 50/2017 

DESPACHO nº  993/2017

Tratam  os  autos  Contas  Anuais  de  Gestão  Estadual  referentes  ao 

exercício de 2011.

Encaminhe-se  o  presente  feito  ao  Ministério  Público  de  Contas,  para 

emissão de parecer, conforme estabelece o artigo 99, inciso III, do Regimento Interno 

deste Tribunal de Contas.

Cuiabá, 12 de abril de 2017.

(Assinatura Digital)
AUGUSTINHO MORO

Chefe de Gabinete - Portaria nº 133/2016

Usuário: GCN
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